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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 10.056, DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a divulgação da demanda atendida e lista de espera por vagas em creches municipais no site oficial da Prefeitura de Piracicaba.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  0  5  6
 
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da divulgação, em sites oficiais da Prefeitura Municipal de Piracicaba, das informações referentes à demanda atendida e lista de espera por vagas em 
creches municipais.

Art. 2º As informações a serem disponibilizadas deverão incluir, no mínimo, os seguintes dados:

I -  número total de vagas disponíveis em cada creche municipal;

II – número de vagas ocupadas;

III - lista de espera, contendo a ordem de classificação dos inscritos;

IV - critérios de priorização utilizados para a concessão de vagas;

V – atualização periódica das informações.

Art. 3º A divulgação prevista no art. 1º será realizada de forma clara, objetiva e de fácil acesso nos sites oficiais da Prefeitura Municipal de Piracicaba, garantindo a transparência e o acesso rápido 
às informações por parte dos pais e responsáveis.

Art. 4º A atualização das informações mencionadas no art. 2º deverá ocorrer, no mínimo, mensalmente, ou sempre que houver alterações significativas na demanda ou oferta de vagas nas creches municipais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de abril de 2024.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Procurador Geral do Município
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